MINISTERIO DA FAZENDA /CCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.939783/2013-31

Recurso Voluntario
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Sessao de 12 de abril de 2024

Assunto DILIGENCIA

Recorrente AVON COSMETICOS LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nobrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Marcelo Oliveira, Savio Salomao de Almeida Nébrega, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa
(suplente convocado(a)), Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado(a)) e Paulo
Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Maria Angélica Echer
Ferreira Feijd, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Gustavo de Oliveira Machado.

Relatério

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso ou Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 03752.70414.290109.1.3.04-
2076 por meio da qual a Interessada pleiteia a compensacdo de débito de IRPJ, relativo ao més
de janeiro de 2009, com suposto crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior a titulo de
IRRF — Renda e Proventos de Qualquer Natureza — Residentes no exterior, relativo ao periodo de
apuracdo de 28/03/2008 e cujo recolhimento foi realizado atraves de DARF no montante de
114.639,45 (fls. 02/06).

A Autoridade proferiu 0 Despacho Decisério Eletrénico n° 064332663 (fls. 07/09)
e, ai, a partir das caracteristicas do DARF, verificou que o pagamento havia sido integralmente
utilizado para quitacdo de debitos da contribuinte e, portanto, ndo restava credito para compensar
com os débitos informados na DCOMP, de sorte que, diante da inexisténcia do crédito, acabou
ndo homologando a compensacdo declarada, conforme se verifica dos trechos reproduzidos
abaixo:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
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 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
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 Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso ou Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 03752.70414.290109.1.3.04-2076 por meio da qual a Interessada pleiteia a compensação de débito de IRPJ, relativo ao mês de janeiro de 2009, com suposto crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior a título de IRRF � Renda e Proventos de Qualquer Natureza � Residentes no exterior, relativo ao período de apuração de 28/03/2008 e cujo recolhimento foi realizado através de DARF no montante de 114.639,45 (fls. 02/06).
 A Autoridade proferiu o Despacho Decisório Eletrônico nº 064332663 (fls. 07/09) e, aí, a partir das características do DARF, verificou que o pagamento havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte e, portanto, não restava crédito para compensar com os débitos informados na DCOMP, de sorte que, diante da inexistência do crédito, acabou não homologando a compensação declarada, conforme se verifica dos trechos reproduzidos abaixo:
 3 � FUNDAMENTAÇÃO, DECISÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL
 A análise do direito creditório está limitada ao valor do �crédito original na data de transmissão� informado no PER/DCOMP, correspondendo a 114.639,45.
 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Características do DARF discriminado no PER/DCOMP
 Período de apuração
 Código de receita
 Valor total do DARF
 Data da arrecadação
 
 28/03/2009
 0473
 114.639,45
 28/03/2008
 
 UTILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
 NÚMERO DO PAGAMENTO
 4513272161
 
 VALOR ORIGINAL TOTAL
 114.639,45
 
 PROCESSO (PR) / PERDCOMP (PD) / DÉBITO (DB)
 Db: cód 0473 PA 28/03/2008
 
 VALOR ORIGINAL UTILIZADO
 114.639,45
 
 VALOR TOTAL
 114.639,45
 
 Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada.
 Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/09/2013.
 PRINCIPAL
 MULTA
 JUROS
 
 126.389,99
 25.277,99
 54.246,58
 
 Em 12/09/2013, a AVON COSMÉTICOS LTDA. foi intimada do resultado do Despacho Decisório Eletrônico nº 064332663, conforme se verifica do AR de fls. 10, e, na ocasião, entendeu por apresentar, tempestivamente, Manifestação de Inconformidade de fls. 13/17 por meio da qual suscitou, em síntese, as seguintes alegações:
 Das Razões da Inconformidade
 Da Comprovação da Existência do Crédito utilizado na Compensação
 Em março de 2008, a Requerente pretendia remeter determinado valor para o exterior. Em razão da futura remessa que seria efetuada, essa empresa fez o respectivo recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre a remessa que posteriormente se faria.
 Nesse sentido, na DCTF transmitida referente ao mês de Junho de 2008, a Requerente informou o suposto débito do IRRF acima citado, bem como o seu respectivo pagamento (Does. 04 e 05).
 Ocorre que, no período informado, a remessa que daria origem ao débito em análise, por motivos internos da companhia, não ocorreu, verificando-se a ausência do fato gerador do imposto.
 A ausência da remessa em questão, e o pagamento anterior do IRRF geraram um crédito no valor de R$ 114.639,45.
 Nesse ponto, vale mencionar ainda, que a Requerente, quando da elaboração da DCOMP (2008), realizou a retificação da respectiva DCTF. Entretanto, em 2010, houve, por motivo diverso, nova retificação, que, por equívoco, utilizou como base a DCFT original (não retificada). Por esse motivo, a DCTF atual não está em linha com a DCOMP elaborada. Isto é, nela não consta a exclusão do valor pago a maior. Em que pese tal fato, contudo, permanece inalterado o direito da Requerente ao crédito, dado que restará inequívoco que o pagamento realizado fora indevido, conforme adiante será demonstrado.
 No entanto, para solidificar suas alegações, a empresa junta em anexo planilha que confronta todas as remessas do período em questão (Doe. 06), bem como todos os contratos de câmbio desse mesmo período e os respectivos comprovantes de arrecadação (Doe. 07), o que comprova ausência de qualquer remessa referente ao valor compensado pela Requerente.
 Da Prova Negativa
 Como se observa, a empresa não efetuou a remessa que originaria o Imposto de Renda devido, sendo que a prova a ser produzida do direito da Requerente decorre de um fato que não ocorreu, ou seja, que não se exteriorizou no mundo físico.
 No entanto, para solidificar suas alegações, a empresa junta em anexo planilha que confronta todas as remessas do período em questão (Doc. 06), bem como todos os contratos de câmbio desse mesmo período e os respectivos comprovantes de arrecadação (Doc. 07), o que comprova ausência de qualquer remessa referente ao valor compensado pela Requerente.
 Há ainda que se frisar que todos os contratos de câmbio são devidamente registrados junto ao Banco Central do Brasil, e caso esta D. Secretaria da Receita Federal do Brasil entenda necessário, a análise desses registros certamente comprovará que em relação ao débito apontado na PER/DCOMP em epígrafe, não consta qualquer remessa ao exterior.
 Com base em tais alegações, a Interessada requereu que a Manifestação de Inconformidade fosse conhecida e, por conseguinte, julgada procedente, de modo que a compensação realizada por meio do PER/DCOMP nº 03752.70414.290109.1.3.04-2076 deveria ser homologado.
 Os autos foram encaminhados à Autoridade julgadora de 1ª instância. E, aí, ao proferido o Acórdão nº 03-87.827 (fls. 71/75), a 7ª Turma da DRJ/BSB entendeu por julgar a Manifestação de Inconformidade improcedente e, no caso, acabou não reconhecendo o direito creditório pleiteado, posto que, tendo em vista que o direito creditório decorria de retenções na fonte, seria necessária a prova cabal de que a fonte pagadora responsável pelo pagamento teria arcado com o ônus da retenção a maior ou, ainda, que estaria expressamente autorizada pelo contribuinte que, efetivamente, sofrera o ônus do imposto, o que não ocorreu no caso em apreço, daí que, uma vez que não restou comprovada a existência do direito creditório líquido e certo passível de compensação, a decisão proferida pela autoridade administrativa não deveria ser reconsiderada, conforme se verifica dos trechos reproduzidos abaixo: 
 �Voto 
 [...]
 No caso em questão, o direito creditório pleiteado decorre de retenção na fonte de IR, efetuado no código de receita �0473 - Renda e Proventos de Qualquer Natureza - residentes ou domiciliados no exterior�. A responsabilidade pelo recolhimento compete à fonte pagadora e o regime de tributação desta retenção é exclusivo na fonte.
 [...]
 Assim, a manifestante AVON, fonte pagadora, efetuou a retenção do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica em nome de beneficiário(s), que se trata de pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior não identificada nos autos. 
 Por se tratar de imposto de renda retido da fonte (IRRF) pretensamente retido e recolhido a maior, deve o interessado ainda comprovar que atende aos requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o direito creditório lhe seja reconhecido. Segundo estabelece o referido artigo, �a restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la�.
 No caso de restituição da retenção indevida ou a maior, o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 prevê algumas condições para a fonte pagadora pleitear a devolução da quantia retida indevidamente ou a maior, tais como o estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário, dos lançamentos contábeis relativos à referida retenção e, ainda, da retificação pela fonte pagadora e pelo beneficiário das declarações já apresentadas à Receita Federal , que tratam da referida retenção, conforme transcrito a seguir:
 [...]
 Assim, tratando-se de retenções na fonte é necessária a prova cabal de que a fonte pagadora responsável pelo pagamento teria arcado com o ônus da retenção a maior, ou, ainda, que estaria expressamente autorizada pelo contribuinte que efetivamente sofreu o ônus do imposto.
 [...]
 Não consta nos autos documentação hábil a comprovar que há sujeição passiva direta da manifestante em relação ao direito discutido ou a possibilidade da interessada agir em nome da beneficiária. 
 Dessa forma, a manifestante (fonte pagadora) não poderia pleitear eventual crédito decorrente de retenção indevida ou a maior, efetuada em nome do beneficiário que seria, de fato, o detentor do suposto crédito.
 Portanto, uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo da contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão proferida pela autoridade administrativa.�
 Em 28/02/2020, a AVON COSMÉTICOS LTDA. foi intimada do resultado do julgamento do Acórdão nº 03-87.827 através do seu Domicílio Tributário Eletrônico � DTE (fls. 78) e, em 08/09/2020, entendeu por apresentar Recurso Voluntário de fls. 82/105, acompanhado dos documentos de fls. 123/383, em que sustenta, em síntese, as seguintes questões:
 Preliminarmente
 Da Superficialidade da Instrução Probatória � Da Ofensa ao Princípio da Verdade Material
 O Despacho Decisório, corroborado pela DRJ, encontra-se eivado de nulidade, em razão da superficialidade da busca das informações necessárias para a sua adequada decisão, o que fere o princípio da verdade material.
 O motivo para que a Fiscalização concluísse pela não homologação da compensação efetuada pela Recorrente foi o fato de a DCTF, efetivamente retificada quando da elaboração da DCOPM (2009), ter sido, por motivos diversos, novamente retificada em 27.07.10, sendo que tal retificação tomou por base a DCTF originalmente transmitida para o período, não refletindo, portanto, o indébito em questão.
 Em 07.05.2008 foi transmitida a DCTF relativa ao período de março de 2008 em que figura o valor de IRRF na monta de R$ 114.639,45, sendo que, em razão da necessária correção de alguns equívocos, transmitiu ainda mais duas DCTF´s retificadoras relativas ao mesmo período de nºs 100.2008.2008.1830016658, em 28.07.2008, e 100.2008.2008.1810212963, em 31.10.2008, mantendo o registro do indébito no valor de R$ 114.639,45
 Em 29.01.2009, quando da formalização do PER/DCOMP, procedeu a retificação de sua DCTF de nº 100.2008.2009.1850197828 e, na ocasião, excluiu o registro relativo ao pagamento de IRRF na monta de R$ 114.639,45 justamente em razão da não ocorrência da remessa.
 Ocorre que houve a necessidade de se proceder ajustes à essa DCTF retificadora, de modo que em 27.07.2010 foi transmitida a DCTF nº 100.2008.2010.1810433938 em que, por um lapso, houve o aproveitamento da base de dados da DCTF original, fazendo ali constar, novamente, o valor de IRRF de R$ 114.639,45 relativo a operação que, repita-se, nunca ocorreu.
 Nota-se, portanto, que o que ocorreu, de fato, foi tão-somente um equívoco na transmissão dos deveres instrumentais pela Recorrente que, com a devida diligência da Fiscalização, teria sido facilmente sanado, evitando o desenrolar do presente processo administrativo.
 Não ficou evidenciado no Despacho Decisório que a Fiscalização teria procedido a todas as diligências para apurar se, de fato, o crédito tributário em questão teria sido integralmente utilizado para quitação do suposto débito de IR/Fonte, apurado no período de março de 2008.
 Em nenhum momento, a Recorrente foi intimada a comprovar a existência e validade de tais créditos de IR/Fonte compensados. Em outras palavras, não foi dada nenhuma oportunidade à Recorrente para que prestasse esclarecimentos e se evitasse a cobrança do débito de IR/Fonte referentes à compensação que não foi homologada. Caso tivessem agido assim, teriam os Agentes Fiscais verificado que a Recorrente possui o crédito que quer utilizar para a compensação pleiteada, conforme será minuciosamente demonstrado na presente peça.
 Do Mérito
 Da Efetiva Existência do Crédito utilizado na Compensação
 Com o intuito de cumprir com suas obrigações tributárias (principal e acessórias), a Recorrente apurou IR/Fonte, incidente sobre remessas de valores a serem encaminhadas para o exterior no mês de março de 2008. Para tanto, procedeu o recolhimento do IR/Fonte sobre a remessa que posteriormente se faria. Nesse sentido, quando da transmissão de sua DCTF referente ao mês de março de 2008, a Recorrente informou o suposto débito supramencionado, indicando também o correspondente pagamento (fls. 40 a 43 dos autos).
 Entretanto, por razões administrativas próprias, a Recorrente não efetuou a remessa de recursos para o exterior, de modo que não se perfez, portanto, o fato imponível que levaria o recolhimento em questão.
 Em que se pese a dificuldade em se produzir �prova negativa� (também denominada pela doutrina como �prova diabólica�) e pretendendo extirpar qualquer resquício de dúvida, a Recorrente colacionou aos autos planilha contendo todas as remessas do período em questão (fls. 44 e 45 dos autos), além de todos os contratos de câmbio desse mesmo período e os correspondentes comprovantes de arrecadação (fls. 47 a 68 dos autos), demonstrando que, de fato, não houve qualquer remessa interpretável como fato imponível tributário.
 Para fins de corroborar o quanto alegado, destaca a Recorrente o registro de seu controle contábil, no qual se evidencia o registro no passivo do valor do IR/Fonte no montante de R$ 114.639,45 efetuado em 30.03.2008.
 E se ainda assim pairar qualquer dúvida, a Recorrente colaciona à presente cópia da Ficha Cadastral Completa obtida perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (Doc_Comprobatorio07) onde evidencia-se não existir, no período, qualquer deliberação social que motivasse a remessa de recursos no exterior na monta de R$ 764.263,00 (do qual o montante de R$ 114.639,45 representaria o IR/Fonte à alíquota de 15%).
 Ainda, no hercúleo esforço de comprovar a não ocorrência da remessa em questão, traz à baila, também, cópia do Registro Declaratório de Investimento Estrangeiro Direto (�RDE�) (Doc_Comprobatorio08) em que é possível verificar que não houve qualquer registro de remessa do valor em questão nesse período.
 Ademais, frise-se que a discussão suscitada pela DRJ em relação à legitimidade da Recorrente em pleitear a restituição não guarda qualquer relação com o fato em debate, uma vez que, não tendo ocorrido o fato gerador tributário, a Recorrente incorreu em um pagamento indevido e, portanto, detém o direito ao pretendido crédito.
 Assim, mostra-se insubsistente o argumento �de que a fonte pagadora responsável pelo pagamento teria arcado com o ônus da retenção a maior, ou, ainda, que estaria expressamente autorizada pelo contribuinte que efetivamente sofreu o ônus do imposto.� (p. 5 do acórdão recorrido / fls. 60 dos autos), em imprecisa alusão ao art. 166 do Código Tributário Nacional.
 Assim, considerando que a Recorrente demonstrou, de forma exaustiva, o direito creditório de IR/Fonte ora em análise, oriundo de inexistência do fato gerador, o que resultou no pagamento indevido de referido tributo no montante de R$ 114.639,45, tem-se que o r. Acórdão recorrido deve ser reformado, devendo esse E. Colegiado dar provimento ao presente recurso, com o deferimento do direito creditório e, por conseguinte, a homologação da compensação declarada.
 Com base em tais alegações, a AVON COSMÉTICOS LTDA. requer que seu Recurso Voluntário seja julgado procedente a fim de que o Acórdão recorrido seja reformado e, por conseguinte, o direito creditório seja reconhecido e a compensação seja homologada integralmente.
 Através do Despacho de fls. 385, os autos foram encaminhados a este E. CARF para que o Recurso Voluntário seja apreciado e, posteriormente, foram distribuídos a este Relator mediante sorteio.
 É o relatório.
 
 Voto
 
 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.
 
 Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
 
 Quanto ao exame do requisito extrínseco da tempestividade, verifico, de plano que, em 28/02/2020, a AVON COSMÉTICOS havia sido intimada do resultado do julgamento do Acórdão nº 03-87.827 através do seu Domicílio Tributário Eletrônico � DTE, conforme se verifica do Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fls. 78.
 De plano, observe-se que, ao publicar a Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020, a Receita Federal acabou suspendendo os prazos para a prática de atos processuais a partir de 23/03/2020 a 31/08/2020 em decorrência da pandemia causada pelo Covid-19. Confira-se:
 �Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020
 (Publicada no DOU de 23/03/2020, seção 1A, página 1)
 Estabelece, em caráter temporário, regras para o atendimento presencial nas unidades de atendimento, e suspende o prazo para prática de atos processuais eos procedimentos administrativos que especifica, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), como medida de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (Covid-19).
 Art. 6º Ficam suspensos os prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB até 31 de agosto de 2020.(Redação dada pelo(a) Portaria RFB nº 4105, de 30 de julho de 2020)�.
 Tendo em vista que a ciência ao Acórdão recorrido ocorreu em 28/02/2020 (sexta-feira), o prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, começou a fluir em 02/03/2020 (segunda-feira), sendo que, em 23/03/2020, e por deliberação da própria Receita Federal, a contagem do respetivo prazo restou suspensa e retornou, apenas, em 01/09/2020 (terça-feira), de modo que, antes da suspensão, já haviam transcorridos 21 (vinte e um) dias e, aí, a partir do retorno da contagem do prazo, restavam 9 (nove) dias para que a contribuinte interpusesse o seu Recurso Voluntário, daí que o prazo fatal para apresentação do recurso findar-se-ia, portanto, em 09/09/2020 (quarta-feira).
 A rigor, veja-se que a Recorrente protocolou seu Recurso Voluntário em 08/09/2020, o que significa dizer, portanto, que o requisito da tempestividade resta preenchido. Além do mais, o Recurso foi assinado por procurador legalmente habilitado para tanto, de modo que o requisito da legitimidade também resta preenchido.
 Considerando, pois, que o Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade recursais, devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo e examinar as alegações meritórias que restaram formuladas pela AVON COSMÉTICOS.
 
 Da Juntada de Documentos em sede Recursal e da Proposta de Conversão do Julgamento em Diligência 
 
 Verifica-se, de plano, que, ao apresentar seu Recurso Voluntário de fls. 82/105, a AVON COSMÉTICOS LTDA. acabou colacionando, aos autos, os documentos que foram juntados às fls. 123/383, os quais, a rigor, consubstanciam-se na DCTF de Março 2008 (fls. 123/333), nas cópias da Ficha Cadastral Completa da JUCESP (fls. 334/378) e, também, na cópia dos Registros Declaratórios de Investimentos Estrangeiros Diretos (fls. 379/383).
 É verdade que, à luz do artigo 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a prova documental deverá ser apresentada juntamente com a Impugnação, de modo que o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual restará precluso a menos que (a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. In verbis:
 �Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação 
 De fato, a questão aqui analisada se enquadra, com perfeição, na hipótese prevista no artigo 16, § 4º, �c� do Decreto nº 70.235/72, haja vista que os documentos colacionados aos autos pela AVON COSMÉTICOS LTDA. destinam-se a contrapor aos fatos ou razões que foram levantadas pela Autoridade julgadora a quo quando do julgamento da Manifestação de Inconformidade, daí por que os documentos devem ser conhecidos.
 Mas, antes mesmo de analisarmos as alegações formuladas pela AVON COSMÉTICOS e os respectivos documentos, entende-se que a medida mais adequada para o momento seria a conversão do julgamento do processo em diligência de acordo com o que apregoa o artigo 29 do Decreto nº 70.235/1992.
 É que, sem suas alegações de mérito, a Recorrente aduz, inicialmente, que apurou o IR Fonte incidente sobre as remessas de valores que seriam encaminhadas ao exterior no mês de março de 2008, de modo que, para tanto, procedeu o recolhimento do respectivo imposto sobre a remessa que, posteriormente, seria realizada, sendo que, quando da transmissão da sua DCTF referente ao mês de março de 2008, informou o suposto débito e indicou, também o respectivo pagamento. 
 Segundo a Recorrente, a indicação de débito se deu em razão de equívoco no preenchimento de DCTF. Vejamos:
 �III.2. Do Mérito - Da Efetiva Existência do Crédito Tributário Utilizado na Compensação
 [...]
 
 16. Em 07.05.2008 foi transmitida a DCTF relativa ao período de março de 2008, sendo processada com o número 100.2008.2008.1810011045 (Doc_Comprobatorio02) onde figura o valor de IRRF na monta de R$ 114.639,45:
 
 
 17. Em razão da necessária correção de alguns equívocos, o Requerente transmitiu ainda mais duas DCTF´s retificadoras relativas ao mesmo período, sendo a de nº 100.2008.2008.1830016658 em 28.07.2008 (Doc_Comprobatorio03) e a de nº 100.2008.2008.1810212963 em 31.10.2008, (Doc_Comprobatorio04) onde manteve-se o registro do indébito no valor de R$ 114.639,45, veja-se::
 
 
 
 
 
 
 18. Em 29.01.2009, quando da formalização do PER/DCOMP, a Recorrente procedeu a retificação de sua DCTF, transmitida com o número 100.2008.2009.1850197828 (Doc_Comprobatorio05) excluindo o registro relativo ao pagamento de IRRF na monta de R$ 114.639,45 justamente em razão da não ocorrência da remessa:
 
 19. Ocorre que, houve a necessidade de se proceder ajustes à essa DCTF retificadora, de modo que em 27.07.2010 foi transmitida a DCTF de número 100.2008.2010.1810433938 (Doc_Comprobatorio06) onde, por lapso da contribuinte, houve o aproveitamento da base de dados da DCTF original, fazendo ali constar novamente o valor de IRRF de R$ 114.639,45 relativo a operação que, repita-se, nunca ocorreu:
 
 
 20. Nota-se, portanto, que o que ocorreu, de fato, foi tão somente um equívoco na transmissão dos deveres instrumentais pela Recorrente que, com a devida diligência da Fiscalização, teria sido facilmente sanado, evitando o desenrolar do presente processo administrativo.
 A Recorrente sustenta, ainda, que, por razões administrativas próprias, não efetuou a remessa de recursos para o exterior, de modo que, no final, o fato imponível do IR Fonte não restou perfectibilizado, daí por que, não havendo a ocorrência do fato imponível, não é sujeito passivo de um crédito tributário, seja na condição de contribuinte principal, seja, ainda, enquanto responsável, do que se conclui, pois, que o pagamento na monta de R$ 114.639,45 representa, na verdade, um evidente direito creditório.
 Além do mais, a AVON COSMÉTICOS alega que, a despeito da dificuldade em se produzir prova negativa ou diabólica, entendeu por colacionar aos autos, planilha contendo todas as remessas do período em questão (fls. 44/45) e, também, todos os contratos de câmbio desse mesmo período e os correspondentes comprovantes de arrecadação (fls. 47/68), demonstrando, portanto, que, de fato, não houve qualquer remessa que pudesse ser objeto de incidência do IR Fonte, sem contar, ainda, que, para fins de corroborar suas alegações, destaca o registro de seu controle contábil no qual evidencia o registro no passivo do valor do IR Fonte no montante de R$ 114.639,45, o qual foi efetuado em 29/04/2008.
 E para que não remanesçam dúvidas, a Recorrente aduz que entendeu por colacionar, também, a cópia da Ficha Cadastral Completa obtida perante à JUCESP (fls. 334/378) em que demonstra que, no período, não existe qualquer deliberação social que motivasse a remessa dos recursos ao exterior no montante de R$ 764.263,00, do qual o montante de R$ 114.639,45 representaria, a rigor, o IR Fonte à alíquota de 15%, bem como o Registro Declaratório de Investimento Estrangeiro � RDE (fls. 379/383) em que é possível verificar que não houve qualquer registro de remessa do valor em questão no respectivo período.
 De fato, o exame da cópia da Ficha Cadastral Completa obtida perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP revela que não existe, no período, qualquer deliberação social que motivasse a remessa de recursos ao exterior na exata monta de R$ 764.263,00, o que, a princípio, acabaria conduzindo à conclusão de que houve equívoco no preenchimento da DCTF e no recolhimento efetuado.
 Todavia, veja-se que, analisando-se o Registro Declaratório de Investimento Estrangeiro Direto � RDE (fls. 379/383), observa-se que, no período de 2008, há a indicação de que a AVON COSMÉTICOS realizou as seguintes remessas ao exterior (fls. 381):
 Nr. da operação
 Data do evento de liquidação
 Tipo de fluxo
 Tipo de movimentação
 Valor liquidado (MN)
 
 76815541
 11/12/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 32.813.574,52
 
 76815543
 11/12/2008
 Remessa
 Juros sobre capital próprio remetidos
 8.740,947,53
 
 76815540
 11/12/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 75.857.000,00
 
 75667197
 29/09/2008
 Remessa
 Juros sobre capital próprio remetidos
 2.758.396,94
 
 75667251
 29/09/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 50.733.972,34
 
 75176727
 28/08/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 53.546.143,50
 
 75176728
 28/08/2008
 Remessa
 Juros sobre capital próprio remetidos
 5.466.081,82
 
 74148093
 26/06/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 16.930.573,27
 
 74148094
 26/06/2008
 Remessa
 Juros sobre capital próprio remetidos
 2.602.447,32
 
 73718985
 30/05/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 1.926.927,48
 
 73718987
 30/05/2008
 Remessa
 Juros sobre capital próprio remetidos
 2.610.470,31
 
 73114211
 22/04/2008
 Remessa
 Juros sobre capital próprio remetidos
 9.253.682,05
 
 73114188
 22/04/2008
 Remessa
 Lucros remetidos
 9.105.591,22
 
 Ora, não há como verificar se a suposta remessa ao exterior, no valor de R$ 764.263,00, compõe, ou não, algum desses montantes que se referem às remessas que foram objeto das operações acima discriminadas e que, a rigor, foram realizadas, efetivamente, no período de 2008, daí por que se faz necessário converter o julgamento do processo em diligência para que a AVON COSMÉTICOS possa detalhar as remessas e comprovar o pagamento do IR Fonte sobre essas remessas.
 Por essas razões, entende-se por converter o julgamento do processo em Diligência para que a Unidade de origem possa realizar, efetivamente, as seguintes providências:
 Intimar a contribuinte para que possa apresentar a decomposição e comprovação, uma a uma, das remessas que foram realizadas ao exterior no período de 2008 até março de 2009 e dos respectivos pagamentos de IR Fonte sobre as respectivas remessas; e
 Elaborar, ao final, Relatório Conclusivo manifestando-se sobre a existência do respectivo direito creditório pleiteado pela contribuinte, detalhando, portanto, se ele está, ou não, vinculado a outras eventuais remessas, devendo intimar a contribuinte para que, caso entenda por bem, possa apresentar manifestação complementar no prazo de 30 (trinta) dias.
 Considerando, pois, que o presente processo e os PAFs nº 10880.939784/2013-86, 10880.939786/2013-75 e 10880.939785/2013-21 têm por objeto a mesma matéria, entende-se que a análise dos elementos e das informações prestadas pela contribuinte devam ser realizadas em conjunto.
 Decorrido o referido prazo de 30 (trinta) dias da intimação da contribuinte para apresentação de eventual manifestação em face do Parecer Conclusivo, solicita-se que o presente processo seja devolvido a este colegiado para prosseguimento do julgamento.
 Por essas razões, entende-se por converter o julgamento do presente processo em diligência nos termos do artigo 29 do Decreto nº 70.235/72 para que a Unidade de Origem possa realizar, efetivamente, as providências discriminadas anteriormente.
 
 Conclusão
 
 Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, vota-se por converter o julgamento do presente processo em diligência para que a Unidade de Origem possa realizar as providências discriminadas anteriormente.
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega
 
 



Fl. 2 da Resolugdo n.° 1302-001.222 - 12 Sejul/3% Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 10880.939783/2013-31

3 - FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditorio esta limitada ao valor do “crédito original na data de
transmissdo” informado no PER/DCOMP, correspondendo a 114.639,45.

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado,
foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

Periodo de apuracio Cadigo de Valor total do Data da
purag receita DARF arrecadacéo
28/03/2009 0473 114.639,45 28/03/2008

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF
DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO 4513272161
VALOR ORIGINAL TOTAL 114.639,45
PROCESSO (PR) / PERDCOMP (PD) / DEBITO (DB) Db: c6d 0473 PA 28/03/2008
VALOR ORIGINAL UTILIZADO 114.639,45
VALOR TOTAL 114.639,45

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagéo declarada.

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados,
para pagamento até 30/09/2013.

PRINCIPAL MULTA JUROS

126.389,99 25.277,99 54.246,58

Em 12/09/2013, a AVON COSMETICOS LTDA. foi intimada do resultado do
Despacho Decisério Eletrénico n® 064332663, conforme se verifica do AR de fls. 10, e, na
ocasido, entendeu por apresentar, tempestivamente, Manifestacdo de Inconformidade de fls.
13/17 por meio da qual suscitou, em sintese, as seguintes alegacdes:

Das Razdes da Inconformidade

Da Comprovacao da Existéncia do Crédito utilizado na Compensacao

Em marco de 2008, a Requerente pretendia remeter determinado valor
para o exterior. Em razdo da futura remessa que seria efetuada, essa
empresa fez o respectivo recolhimento do Imposto de Renda Retido na
Fonte incidente sobre a remessa que posteriormente se faria.
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Nesse sentido, na DCTF transmitida referente ao més de Junho de 2008, a
Requerente informou o suposto débito do IRRF acima citado, bem como o
seu respectivo pagamento (Does. 04 e 05).

Ocorre que, no periodo informado, a remessa que daria origem ao debito
em analise, por motivos internos da companhia, ndo ocorreu, verificando-
se a auséncia do fato gerador do imposto.

A auséncia da remessa em questdo, e 0 pagamento anterior do IRRF
geraram um crédito no valor de R$ 114.639,45.

Nesse ponto, vale mencionar ainda, que a Requerente, quando da
elaboragdo da DCOMP (2008), realizou a retificacdo da respectiva DCTF.
Entretanto, em 2010, houve, por motivo diverso, nova retificacdo, que, por
equivoco, utilizou como base a DCFT original (ndo retificada). Por esse
motivo, a DCTF atual ndo esta em linha com a DCOMP elaborada. Isto &,
nela ndo consta a exclusdo do valor pago a maior. Em que pese tal fato,
contudo, permanece inalterado o direito da Requerente ao crédito, dado
que restara inequivoco que o pagamento realizado fora indevido, conforme
adiante serd demonstrado.

No entanto, para solidificar suas alegacfes, a empresa junta em anexo
planilha que confronta todas as remessas do periodo em questao (Doe. 06),
bem como todos os contratos de cdmbio desse mesmo periodo e 0s
respectivos comprovantes de arrecadacdo (Doe. 07), o que comprova
auséncia de qualquer remessa referente ao valor compensado pela
Requerente.

Da Prova Negativa

Como se observa, a empresa ndo efetuou a remessa que originaria o
Imposto de Renda devido, sendo que a prova a ser produzida do direito da
Requerente decorre de um fato que ndo ocorreu, ou seja, que nao se
exteriorizou no mundo fisico.

No entanto, para solidificar suas alegacfes, a empresa junta em anexo
planilha que confronta todas as remessas do periodo em questdo (Doc. 06),
bem como todos os contratos de cambio desse mesmo periodo e 0s
respectivos comprovantes de arrecadacdo (Doc. 07), o que comprova
auséncia de qualquer remessa referente ao valor compensado pela
Requerente.

Ha ainda que se frisar que todos os contratos de cambio sdo devidamente
registrados junto ao Banco Central do Brasil, e caso esta D. Secretaria da
Receita Federal do Brasil entenda necessario, a analise desses registros
certamente comprovard que em relacdo ao debito apontado na
PER/DCOMP em epigrafe, ndo consta qualquer remessa ao exterior.

Com base em tais alegacOes, a Interessada requereu que a Manifestacdo de
Inconformidade fosse conhecida e, por conseguinte, julgada procedente, de modo que a
compensacéo realizada por meio do PER/DCOMP n° 03752.70414.290109.1.3.04-2076 deveria
ser homologado.
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Os autos foram encaminhados a Autoridade julgadora de 12 instancia. E, ai, ao
proferido o Acorddo n® 03-87.827 (fls. 71/75), a 7% Turma da DRJ/BSB entendeu por julgar a
Manifestacdo de Inconformidade improcedente e, no caso, acabou nao reconhecendo o direito
creditorio pleiteado, posto que, tendo em vista que o direito creditorio decorria de retences na
fonte, seria necessaria a prova cabal de que a fonte pagadora responsavel pelo pagamento teria
arcado com o Onus da retencdo a maior ou, ainda, que estaria expressamente autorizada pelo
contribuinte que, efetivamente, sofrera o 6nus do imposto, 0 que ndo ocorreu NO caso em apreco,
dai que, uma vez que ndo restou comprovada a existéncia do direito creditorio liquido e certo
passivel de compensacdo, a decisdo proferida pela autoridade administrativa ndo deveria ser
reconsiderada, conforme se verifica dos trechos reproduzidos abaixo:

“Voto

[-]

No caso em questdo, o direito creditério pleiteado decorre de retengdo na fonte de IR,
efetuado no codigo de receita “0473 - Renda e Proventos de Qualquer Natureza -
residentes ou domiciliados no exterior”. A responsabilidade pelo recolhimento compete
a fonte pagadora e o regime de tributacéo desta retencéo é exclusivo na fonte.

]

Assim, a manifestante AVON, fonte pagadora, efetuou a retencdo do Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica em nome de beneficirio(s), que se trata de pessoa juridica
residente ou domiciliada no exterior ndo identificada nos autos.

Por se tratar de imposto de renda retido da fonte (IRRF) pretensamente retido e
recolhido a maior, deve o interessado ainda comprovar que atende aos requisitos
previstos no art. 166 do CTN para que o direito creditorio lhe seja reconhecido.
Segundo estabelece o referido artigo, “a restituicdo de tributos que comportem, por sua
natureza, transferéncia do respectivo encargo financeiro somente serd feita a quem
prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro,
estar por este expressamente autorizado a recebé-l1a”.

No caso de restituicdo da retengdo indevida ou a maior, o art. 18 da Instru¢do Normativa
RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017 prevé algumas condicGes para a fonte pagadora
pleitear a devolucdo da quantia retida indevidamente ou a maior, tais como o estorno,
pela fonte pagadora e pelo beneficidrio, dos langamentos contabeis relativos a referida
retencdo e, ainda, da retificagdo pela fonte pagadora e pelo beneficiario das declaracGes
ja apresentadas a Receita Federal , que tratam da referida retencdo, conforme transcrito
a seguir:

]

Assim, tratando-se de retengdes na fonte é necesséria a prova cabal de que a fonte
pagadora responsavel pelo pagamento teria arcado com o dnus da retengdo a maior, ou,
ainda, que estaria expressamente autorizada pelo contribuinte que efetivamente sofreu o
6nus do imposto.

L]

Né&o consta nos autos documentacdo habil a comprovar que ha sujeicdo passiva direta da
manifestante em relacdo ao direito discutido ou a possibilidade da interessada agir em
nome da beneficidria.

Dessa forma, a manifestante (fonte pagadora) ndo poderia pleitear eventual crédito
decorrente de retencéo indevida ou a maior, efetuada em nome do beneficiario que
seria, de fato, o detentor do suposto crédito.
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Portanto, uma vez ndo comprovada nos autos a existéncia de direito creditério liquido e
certo da contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacao, ndo ha o que
ser reconsiderado na decisdo proferida pela autoridade administrativa.”

Em 28/02/2020, a AVON COSMETICOS LTDA. foi intimada do resultado do
julgamento do Acordéo n°® 03-87.827 através do seu Domicilio Tributario Eletrénico — DTE (fls.
78) e, em 08/09/2020, entendeu por apresentar Recurso Voluntério de fls. 82/105, acompanhado
dos documentos de fls. 123/383, em que sustenta, em sintese, as seguintes questdes:

(i)

Preliminarmente

Da Superficialidade da Instrucdo Probatdria — Da Ofensa ao Principio da
Verdade Material

O Despacho Decisoério, corroborado pela DRJ, encontra-se eivado de
nulidade, em razdo da superficialidade da busca das informacdes
necessarias para a sua adequada deciséo, o que fere o principio da verdade
material.

O motivo para que a Fiscalizacdo concluisse pela ndo homologacdo da
compensacéo efetuada pela Recorrente foi o fato de a DCTF, efetivamente
retificada quando da elaboracdo da DCOPM (2009), ter sido, por motivos
diversos, novamente retificada em 27.07.10, sendo que tal retificacdo
tomou por base a DCTF originalmente transmitida para o periodo, nao
refletindo, portanto, o indébito em questao.

Em 07.05.2008 foi transmitida a DCTF relativa ao periodo de mar¢o de
2008 em que figura o valor de IRRF na monta de R$ 114.639,45, sendo
que, em razdo da necessaria correcdo de alguns equivocos, transmitiu
ainda mais duas DCTF’s retificadoras relativas ao mesmo periodo de n°s
100.2008.2008.1830016658, em 28.07.2008, e
100.2008.2008.1810212963, em 31.10.2008, mantendo o registro do
indébito no valor de R$ 114.639,45

Em 29.01.2009, quando da formalizagdo do PER/DCOMP, procedeu a
retificacdo de sua DCTF de n° 100.2008.2009.1850197828 e, na ocasiao,
excluiu o registro relativo ao pagamento de IRRF na monta de R$
114.639,45 justamente em razao da ndo ocorréncia da remessa.

Ocorre que houve a necessidade de se proceder ajustes a essa DCTF
retificadora, de modo que em 27.07.2010 foi transmitida a DCTF n°
100.2008.2010.1810433938 em que, por um lapso, houve o
aproveitamento da base de dados da DCTF original, fazendo ali constar,
novamente, o valor de IRRF de R$ 114.639,45 relativo a operacdo que,
repita-se, nunca ocorreu.

Nota-se, portanto, que o que ocorreu, de fato, foi tdo-somente um
equivoco na transmissdo dos deveres instrumentais pela Recorrente que,
com a devida diligéncia da Fiscalizacdo, teria sido facilmente sanado,
evitando o desenrolar do presente processo administrativo.
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(i)

N&o ficou evidenciado no Despacho Decisorio que a Fiscalizacdo teria
procedido a todas as diligéncias para apurar se, de fato, o crédito tributario
em questdo teria sido integralmente utilizado para quitacdo do suposto
débito de IR/Fonte, apurado no periodo de marco de 2008.

Em nenhum momento, a Recorrente foi intimada a comprovar a existéncia
e validade de tais créditos de IR/Fonte compensados. Em outras palavras,
ndo foi dada nenhuma oportunidade a Recorrente para que prestasse
esclarecimentos e se evitasse a cobranga do débito de IR/Fonte referentes a
compensacdo que ndo foi homologada. Caso tivessem agido assim, teriam
0s Agentes Fiscais verificado que a Recorrente possui o crédito que quer
utilizar para a compensacdo pleiteada, conforme sera minuciosamente
demonstrado na presente peca.

Do Mérito

Da Efetiva Existéncia do Crédito utilizado na Compensacao

Com o intuito de cumprir com suas obrigacdes tributarias (principal e
acessorias), a Recorrente apurou IR/Fonte, incidente sobre remessas de
valores a serem encaminhadas para o exterior no més de marco de 2008.
Para tanto, procedeu o recolhimento do IR/Fonte sobre a remessa que
posteriormente se faria. Nesse sentido, quando da transmissdo de sua
DCTF referente ao més de margo de 2008, a Recorrente informou o
suposto débito supramencionado, indicando também o correspondente
pagamento (fls. 40 a 43 dos autos).

Entretanto, por razdes administrativas proprias, a Recorrente ndo efetuou a
remessa de recursos para o exterior, de modo que ndo se perfez, portanto,
o fato imponivel que levaria o recolhimento em questao.

Em que se pese a dificuldade em se produzir “prova negativa” (também
denominada pela doutrina como “prova diabdlica”) e pretendendo extirpar
qualquer resquicio de davida, a Recorrente colacionou aos autos planilha
contendo todas as remessas do periodo em questdo (fls. 44 e 45 dos autos),
além de todos os contratos de cambio desse mesmo periodo e 0s
correspondentes comprovantes de arrecadacdo (fls. 47 a 68 dos autos),
demonstrando que, de fato, ndo houve qualquer remessa interpretavel
como fato imponivel tributario.

Para fins de corroborar o quanto alegado, destaca a Recorrente o registro
de seu controle contébil, no qual se evidencia o registro no passivo do
valor do IR/Fonte no montante de R$ 114.639,45 efetuado em 30.03.2008.

E se ainda assim pairar qualquer divida, a Recorrente colaciona a presente
cdpia da Ficha Cadastral Completa obtida perante a Junta Comercial do
Estado de S&o Paulo - JUCESP (Doc_Comprobatorio07) onde evidencia-
se ndo existir, no periodo, qualquer deliberagdo social que motivasse a
remessa de recursos no exterior na monta de R$ 764.263,00 (do qual o
montante de R$ 114.639,45 representaria o IR/Fonte a aliquota de 15%).
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Ainda, no herculeo esforgo de comprovar a ndo ocorréncia da remessa em
questdo, traz a baila, também, coOpia do Registro Declaratério de
Investimento Estrangeiro Direto (“RDE”) (Doc_Comprobatorio08) em que
é possivel verificar que ndo houve qualquer registro de remessa do valor
em questdo nesse periodo.

Ademais, frise-se que a discussdo suscitada pela DRJ em relagdo a
legitimidade da Recorrente em pleitear a restituicdo ndo guarda qualquer
relagdo com o fato em debate, uma vez que, ndo tendo ocorrido o fato
gerador tributario, a Recorrente incorreu em um pagamento indevido e,
portanto, detém o direito ao pretendido crédito.

Assim, mostra-se insubsistente o argumento “de que a fonte pagadora
responsavel pelo pagamento teria arcado com o énus da retencéo a maior,
ou, ainda, que estaria expressamente autorizada pelo contribuinte que
efetivamente sofreu o 6nus do imposto.” (p. 5 do acoérdao recorrido / fls.
60 dos autos), em imprecisa alusdo ao art. 166 do Codigo Tributario
Nacional.

Assim, considerando que a Recorrente demonstrou, de forma exaustiva, o
direito creditorio de IR/Fonte ora em anélise, oriundo de inexisténcia do
fato gerador, o que resultou no pagamento indevido de referido tributo no
montante de R$ 114.639,45, tem-se que o r. Acordao recorrido deve ser
reformado, devendo esse E. Colegiado dar provimento ao presente recurso,
com o deferimento do direito creditério e, por conseguinte, a homologacao
da compensacéo declarada.

Com base em tais alegacdes, a AVON COSMETICOS LTDA. requer que seu
Recurso Voluntario seja julgado procedente a fim de que o Acérdao recorrido seja reformado e,
por conseguinte, o direito creditorio seja reconhecido e a compensacdo seja homologada

integralmente.

Através do Despacho de fls. 385, os autos foram encaminhados a este E. CARF
para que o Recurso Voluntério seja apreciado e, posteriormente, foram distribuidos a este Relator

mediante sorteio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Relator.

1.

Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

Quanto ao exame do requisito extrinseco da tempestividade, verifico, de plano
que, em 28/02/2020, a AVON COSMETICOS havia sido intimada do resultado do julgamento
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do Acordao n° 03-87.827 através do seu Domicilio Tributario Eletrénico — DTE, conforme se
verifica do Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem de fls. 78.

De plano, observe-se que, ao publicar a Portaria RFB n° 543, de 20 de marco de
2020, a Receita Federal acabou suspendendo os prazos para a pratica de atos processuais a partir
de 23/03/2020 a 31/08/2020 em decorréncia da pandemia causada pelo Covid-19. Confira-se:

“Portaria RFB n° 543, de 20 de marco de 2020

(Publicada no DOU de 23/03/2020, secdo 1A, pagina 1)

Estabelece, em carater temporario, regras para o atendimento presencial nas
unidades de atendimento, e suspende o prazo para pratica de atos processuais €os
procedimentos administrativos que especifica, no d&mbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB), como medida de protecéo para enfrentamento da
emergéncia de salde publica decorrente do coronavirus (Covid-19).

Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB
até 31 de agosto de 2020.(Redacéo dada pelo(a) Portaria RFB n° 4105, de 30 de julho de
2020)”.

Tendo em vista que a ciéncia ao Acordéo recorrido ocorreu em 28/02/2020 (sexta-
feira), o prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de
1972, comecou a fluir em 02/03/2020 (segunda-feira), sendo que, em 23/03/2020, e por
deliberacdo da prépria Receita Federal, a contagem do respetivo prazo restou suspensa e
retornou, apenas, em 01/09/2020 (terca-feira), de modo que, antes da suspensdo, ja haviam
transcorridos 21 (vinte e um) dias e, ai, a partir do retorno da contagem do prazo, restavam 9
(nove) dias para que a contribuinte interpusesse o seu Recurso Voluntario, dai que o prazo fatal
para apresentacdo do recurso findar-se-ia, portanto, em 09/09/2020 (quarta-feira).

A rigor, veja-se que a Recorrente protocolou seu Recurso Voluntario em
08/09/2020, o que significa dizer, portanto, que o requisito da tempestividade resta preenchido.
Além do mais, o Recurso foi assinado por procurador legalmente habilitado para tanto, de modo
que o requisito da legitimidade também resta preenchido.

Considerando, pois, que o Recurso Voluntério foi formalizado dentro do prazo de
30 (trinta) dias previsto no artigo 33 do Decreto n° 70.235/72 e preenche 0s demais pressupostos
de admissibilidade recursais, devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo e examinar
as alegacBes meritdrias que restaram formuladas pela AVON COSMETICOS.

2. Da Juntada de Documentos em sede Recursal e da Proposta de
Conversao do Julgamento em Diligéncia

Verifica-se, de plano, que, ao apresentar seu Recurso Voluntario de fls. 82/105, a
AVON COSMETICOS LTDA. acabou colacionando, aos autos, os documentos que foram
juntados as fls. 123/383, os quais, a rigor, consubstanciam-se na DCTF de Margo 2008 (fls.

! Cf. Decreto n° 70.235/1972. Art. 33. Da decisdo caberé recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisao.
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123/333), nas copias da Ficha Cadastral Completa da JUCESP (fls. 334/378) e, também, na
copia dos Registros Declaratérios de Investimentos Estrangeiros Diretos (fls. 379/383).

E verdade que, & luz do artigo 16, §8§ 4° e 5° do Decreto n° 70.235, de 6 de margo
de 1972, a prova documental deverd ser apresentada juntamente com a Impugnacdo, de modo
que o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual restara precluso a menos
que (a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna por motivo de forca
maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor fatos ou
razdes posteriormente trazidas aos autos. In verbis:

“Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redagéo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Producéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos. (Redagao

De fato, a questdo aqui analisada se enquadra, com perfeicdo, na hipdtese prevista
no artigo 16, § 4°, “c” do Decreto n°® 70.235/72, haja vista que os documentos colacionados aos
autos pela AVON COSMETICOS LTDA. destinam-se a contrapor aos fatos ou razdes que
foram levantadas pela Autoridade julgadora a quo quando do julgamento da Manifestacdo de
Inconformidade, dai por que os documentos devem ser conhecidos.

Mas, antes mesmo de analisarmos as alegacGes formuladas pela AVON
COSMETICOS e os respectivos documentos, entende-se que a medida mais adequada para o
momento seria a conversdo do julgamento do processo em diligéncia de acordo com o que
apregoa o artigo 29 do Decreto n° 70.235/19922,

E que, sem suas alegacdes de mérito, a Recorrente aduz, inicialmente, que apurou
o IR Fonte incidente sobre as remessas de valores que seriam encaminhadas ao exterior no més
de marco de 2008, de modo que, para tanto, procedeu o recolhimento do respectivo imposto
sobre a remessa que, posteriormente, seria realizada, sendo que, quando da transmissdo da sua
DCTF referente a0 més de marco de 2008, informou o suposto débito e indicou, também o
respectivo pagamento.

Segundo a Recorrente, a indicagdo de debito se deu em razdo de equivoco no
preenchimento de DCTF. Vejamos:

“I11.2. Do Mérito - Da Efetiva Existéncia do Crédito Tributario Utilizado na
Compensacao

]

2 Cf. Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972. Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara
livremente sua conviccédo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.
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16. Em 07.05.2008 foi transmitida a DCTF relativa ao periodo de marco de 2008, sendo

processada com o numero 100.2008.2008.1810011045 (Doc_Comprobatorio02) onde
figura o valor de IRRF na monta de R$ 114.639,45:

26032020000000001101301
NINISTREIC DA FRAEMNDA Dlm\‘;ﬂ:l D® DEEITOS B CRADITOS
SECRATAHIA DA ERCAITA FEDERAL DO BRASIL TRIEUTARIOS FROBRAIS

INFURNACEC FROTBGIDA FUR SIGILO FISCAL

CKDT: 56.004.841,/0001-57 Maxgs /2008

anterier ao desta DCTF: Néo

go/Balancete de Suspensdo no Més: Kio
307 =

dos: Wie
niE=

ial Tzibubacic de Patzimdaic dc Afctagic [azb.l%da Lei =710.331/20

Dalrro/Dist

Talefome: (11)3348

IEN: (L1)%
T cEE:

sénico: INES.DAMASCEATON.COM

26032020000000001101301
MINISTERID DA PAEEEDA DECIARAGAD DB DEBSITOS B CREDITOS
SHCHETARIA DA EECEITA FEDNEAL DD BRAZIL THIEUTARIOS FEDERAIE

INPORMACAC DROTECIDA DOR SICILC FISCAL

CHEJ: E6.331.441,/0001-57

Maxgo/2008
Débize Rpurado & Créditos Vimculados - RP
: mer ©ETO 302DE X PENDA RETIDO MA FONTE
eoaiono OE APURACAC 43 /Mar 2000
4.635, 45
4.635, 4
DO O 2 MATOR

4.633, 43

culads ac Dékito.

17. Em razdo da necessaria correcdo de alguns equivocos, o Requerente transmitiu ainda
mais duas DCTF’s retificadoras relativas ao mesmo periodo, sendo a de n°
100.2008.2008.1830016658 em 28.07.2008 (Doc_Comprobatorio03) e a de n°
100.2008.2008.1810212963 em 31.10.2008, (Doc_Comprobatorio04) onde manteve-se
o registro do indébito no valor de R$ 114.639,45, veja-se::
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MINISTADIO DA FAEENDA
SECRATARTA DA RECETTA FEOERAL D0 ERASTL

FI. 416

EBUSEUEUUUULIUIUIIUL AT
DBCLARACAD DX DEEITOIS B CHEDITOS
TRIEUTARIOS FRORQATS

THPORMACAD PROTRSIDA POR SIGTLO FISCAL

D C T P MBNSAL - 1.40

CHPJ: 56.991_441/0001-57

Hargo/2008

Dados do Frocessamento

100.2008.2008. 1830016658

o
Declaracdo resazicada.

Dados Iniciais

Feziods: 01/03/2008 & 91/03/2008

Declaragic Febificadora: Sim

¥* do cecibec de Intrega da DCTT & sex B

ualificagic da Fessca Juridica: BJ em Sexal

Ferma de Iribusagdc do Lucre: Real/Trimestral

Eal te da ic ne Mas: Mio

m

com Débitos de SCF a serem Declarados: Hio

ensregou DOTT semesscal no ane snterior: Wis

m

ficada: 12.39.36.20.30-

Submetida 3o Regime Especial Tribucicic do Patrimdnis de Afecagie (art.1%da

+a DOTE: Wis

i me10.821/2004) : K=

Dades Cadastzais do Essabelecimeats

Wome Inpresarial: AVON COSMETICOZ LTDA
Cédigo da Hasazcza Jusidica: 206-2
AV. INTERLAGOS

FRODIO RDM

ur: cEE:
Correlo Clesrdnico: INLI.DRMAIOIAVCH.COM

MINISTHRIO DA FAINNOA
OECRATARIA 02 RECAITA FEDERAL 0O BRASIL

[lljz34e-Toes TEN:

26032020000090001101413
DEGLARAGAD [B DAPITOS B CREDITOS
TRIBUTARICS FEDERAIS

THPORMADAD PROTEGIDA POR SIGTLO FISCAL

CHPJ: S56.991._441/0001-57

Maxgo/2008

Debise Bpe

CRUZC DO TRIBUTD

ofDIse RECET

o4TE-01
DEDIODICIDADE : O
DEBITC AFURADD

CREDITOS VINCULADGE
- ERERMINTO
- COMECHARCAD FAGAMTNTG INDIVIDD ©T & MATOR
- OUTRAS cc’eE::l:r.q:}:u
- ERRCEILAMINTD
- =uzpznsio
S0MA D03 CREDITOS VINCTLRDOS:
SALDO B PAGRR DO DEBITO:

- IMDOSTO BOBDE A RENDA RETIDO WA FOMTE

TEREODO DE APURATAD: 285 Dia/Max/2008

Valor de D#bita — RS

1 de Tmpawts apurads za pe:

2dzm as compemsagies

agamente cem DART -

Relaglo de DASF vinculade ac Débito.

2E/03/2008

demm Turow:

Tetal 4= DARF:

Tags do Débite:

Teeal: 114.635,45

CPT/CHPT: T6.991.441 000057 Cédigo da Recelsa: 0478
H® da Referéacia:

114.636,.45

o.o0

0,00

114.830,48
114.830,48
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26032020000000001101450
MINISTERID DA FAZENLA CACIARAGCAD DR DEBITOS A CREDTTOS

SECRATARTA D2 RRCHTTA FADREAL DO ERASTL TRIEOTARIOS FENEFATS
INFOEMACAD PEOTREILE POR SIGILOD FISCAL

0 C T F HENSAL - 1.50

CHET: 56.391.441/0001-37 Hargo/2000

Dados do PEocessamento

icz as desta ICTIF: His

EJ ensregoa ICIF semessral =g ano anterzor: Mdo

BEJ com Incorporagio Submetida ao Regime Especial Tributario do Patrimémio de Afetagio lars.l

“da Lez n®10.931/2004): Nie

imw Czdfamsraie do Eesabelscimense

. INTERLAGOS
DREDTO ADM E=i

UF. 29

Telafone: (11)3546-TEE4 FRE: [11)552E-7184

=D,

04&
Caixa Fossal:

26032020000000001101500

DECLADAGAD DE [EEITOS B CREDITOS
TRIEUTARIOS FRURRATS

IHPORMAGAD PROTRGIDA FOR SIGILO FISCAL

MINISTERIC DA EAZEEDL
SBCEPTARIA DA RRCAITA FEDBEAL D0 BRASIL

CHPJT: 56.991.441/0001-57 Mazgo/2008
Débite Rpurads c Coiditos Vinculades - BS
SRUFO DO TEIDUTC . IERr - IMFOSTC JODEC R MDA EITIDO HE TONID
7 RECEITA © 0473-01
DICIDATE = pERfano DE ADURRGAD: 23° Dia/Maz/2008
114.€35, 4E

CEEITO AFURAIC
CREDITDS VINCULADOR

- FREEMENTOC

- COMPENIACAC PRSEMENTO INDEVIDO OV & HAIOR

- OUTRAZ COMPENEACSES

- FRRCELAMINTC

- sosrEsalo
oMz D03 CREIITIOS
JARLDO & PRGAR IC O

Valor do Débito - RS

Toval do Imposto apucado ne poricde, antcs de cfctuadas as compomsagics: 114.535,45
Fagamcnts com DARE - Ef Total: 114.635, 46
Felacdo de DARI vincalado ao DEDLTo.
= foafzooe CEr/CHEJ: 3€.951.441/0001-37 cidigo di Receita: 0473
Laza do Zejoarsz008 NH® da Referémcia:
1 do Principal: 114.635.4
da Multa:- 0.
dos Juros: v, 00
Total do DARF: 14.635%, 45
14.635%, 45

Valor Pago do Debito:

18. Em 29.01.2009, quando da formalizagdo do PER/DCOMP, a Recorrente procedeu a
retificacdo de sua DCTF, transmitida com o nimero 100.2008.2009.1850197828
(Doc_Comprobatorio05) excluindo o registro relativo ao pagamento de IRRF na monta
de R$ 114.639,45 justamente em raz&o da ndo ocorréncia da remessa:
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FI. 418

26032020000000001101527
MIMisTEUIO DA FAZEMDA oecrasacho oe pEnivos ¥ cwinivos
BECRETAJIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARION FEDERALS

merors RO PROTECIDA PON BISILO FISCAL

ONPJ: 56.991.441/0001-87 Margo/2008

Dades do Processamente

0170372008 a 3170372008

Retificadora: Sim ‘ﬁhh“mhh

de Entrega da DCTF a ser Retificada: 16.85,76.81.71-77

Pl as tiva desde o inicio do anc-calenddrio/data da sua comstitulglo atd o nds anterior ao desta DCTF! Mde

J an Garal

: Nae

CTF senastral no ane asterlor: Nio
soracic Submetida ac Regine Especial Tributirie do Patrisdnic de Afetagds (art.1%da lei n°10.931/2004): Nae

Dados Cadastrais do Estabmlecimento

Nome Empresarlal
e ia Hat

19. Ocorre que, houve a necessidade de se proceder ajustes a essa DCTF retificadora, de
modo que em 27.07.2010 foi transmitida a DCTF de nGmero
100.2008.2010.1810433938 (Doc_Comprobatorio06) onde, por lapso da contribuinte,
houve o aproveitamento da base de dados da DCTF original, fazendo ali constar
novamente o valor de IRRF de R$ 114.639,45 relativo a operagdo que, repita-se, nunca
ocorreu:

26032020000000001101643
MINISTERIO DA PASENDA DBCLARACAD DB DEBITOS B CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDNRAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMACAD PROTBGIDA POR SIGILO FISCAL

DCTDPF MENSAL - 1.70
aiPJ: 56.991.441/0001-57 Maxgo/2008
Dados do Frocessamento
Nimero da Declaragde:
Numere do Recibeo:

Data de Recepglo:
Data de Processamenso:

Dados Iniciazs

Periode: 01/03/2008 a 31/03/2008

Declaragio Retificadora: Sim

N° do recibo de Entrega da DCIF a ser Retificada: 18.5§.37.73.01-32 ‘\
ituagdo: Nosmal

PJ esteve inativa desde © inicio do ano-calendario/data da sua constituigdo ateé o meés
anterior ao desta DCTF: Nio

Qualificagio da Pessoa Juridica: PJ em Geral

Forma de Tributagio do Lucro: Real/Trimestral

PJ Levantou Balango/Balancete de Suspensioc no Més: Nio

com Debitos de 3CP a serem Declarades: Nio

J
J entregou DCTF semestral no ano anterior: Nio
J

wowmow

com Inmcorporagic Submetida ao Regime Especial Tributirio do Patrimdnio de Afecagio
(art.1°da Lei n®10.931/2004): Nieo

Dados Cadastrais do Estabelecimento

Neme Empresar:al: AVON COSMETICOS LTDA
Cédigo da Naturesa Juridica: 20&-2

Logradoure: AV. INTERLAGOS Nimero: 4300

Complemento: PREDIO ADM Bairro/Distrito: INTERLAGOS

Municipio: SAD PAULO Ur: s?
CEP: 04€€0-007 Telefone: (11)5546-7370 FAX: (11)554€6-71%4

Caixa Posza DOF: CEP:
Correio Eletrdnico: CICERO.JUNIOR@AVON.COM
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26032020000000001101644

MINISTERIO DA FAEENDA DBCIARA‘;ﬁD DN DEEITOS B CREDITOS
SBCRETARIA DA RECAITA FEDERAL DO BRASIL TRISUTARIOS FEDBRAIS
rn'rowm_:ic FROTBGIDA POR SIGILO FISCAL

CHPJ: 56.991.441/0001-57 Marco/2008

Debito Apurade ® Creditos Vinculades -

eeRfone DE APURACHD: 28° Dia/Mar/2008

EVIDO OU A MAIOR

20. Nota-se, portanto, que o que ocorreu, de fato, foi tdo somente um equivoco na
transmissdo dos deveres instrumentais pela Recorrente que, com a devida diligéncia da
Fiscalizagdo, teria sido facilmente sanado, evitando o desenrolar do presente processo
administrativo.

A Recorrente sustenta, ainda, que, por razdes administrativas proprias, nao
efetuou a remessa de recursos para o exterior, de modo que, no final, o fato imponivel do IR
Fonte ndo restou perfectibilizado, dai por que, ndo havendo a ocorréncia do fato imponivel, ndo é
sujeito passivo de um crédito tributario, seja na condicdo de contribuinte principal, seja, ainda,
enguanto responsavel, do que se conclui, pois, que o pagamento na monta de R$ 114.639,45
representa, na verdade, um evidente direito creditorio.

Além do mais, a AVON COSMETICOS alega que, a despeito da dificuldade em
se produzir prova negativa ou diabdlica, entendeu por colacionar aos autos, planilha contendo
todas as remessas do periodo em questdo (fls. 44/45) e, também, todos os contratos de cambio
desse mesmo periodo e o0s correspondentes comprovantes de arrecadacdo (fls. 47/68),
demonstrando, portanto, que, de fato, ndo houve qualquer remessa que pudesse ser objeto de
incidéncia do IR Fonte, sem contar, ainda, que, para fins de corroborar suas alegacoes, destaca o
registro de seu controle contébil no qual evidencia o registro no passivo do valor do IR Fonte no
montante de R$ 114.639,45, o qual foi efetuado em 29/04/2008.

E para que ndo remanescam dividas, a Recorrente aduz que entendeu por
colacionar, também, a copia da Ficha Cadastral Completa obtida perante a JUCESP (fls.
334/378) em que demonstra que, no periodo, ndo existe qualquer deliberacdo social que
motivasse a remessa dos recursos ao exterior no montante de R$ 764.263,00, do qual o montante
de R$ 114.639,45 representaria, a rigor, o IR Fonte a aliquota de 15%, bem como o Registro
Declaratorio de Investimento Estrangeiro — RDE (fls. 379/383) em que é possivel verificar que
ndo houve qualquer registro de remessa do valor em questdo no respectivo periodo.
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De fato, o exame da copia da Ficha Cadastral Completa obtida perante a Junta
Comercial do Estado de S8o Paulo - JUCESP revela que nédo existe, no periodo, qualquer
deliberacdo social que motivasse a remessa de recursos ao exterior na exata monta de R$
764.263,00, 0 que, a principio, acabaria conduzindo a conclusdo de que houve equivoco no
preenchimento da DCTF e no recolhimento efetuado.

Todavia, veja-se que, analisando-se 0 Registro Declaratério de Investimento
Estrangeiro Direto — RDE (fls. 379/383), observa-se que, no periodo de 2008, ha a indicacao de
que a AVON COSMETICOS realizou as seguintes remessas ao exterior (fls. 381):

x Data do evento . . . x Valor liquidado
Nr. da operacéo de liquidacao Tipo de fluxo Tipo de movimentag&o (MN)
76815541 11/12/2008 Remessa Lucros remetidos 32.813.574,52
Juros sobre capital proprio
76815543 11/12/2008 Remessa remetidos 8.740,947,53
76815540 11/12/2008 Remessa Lucros remetidos 75.857.000,00
75667197 20/09/2008 Remessa Juros sobre capital proprio | 5 ;eg 396 g4
remetidos
75667251 29/09/2008 Remessa Lucros remetidos 50.733.972,34
75176727 28/08/2008 Remessa Lucros remetidos 53.546.143,50
75176728 28/08/2008 Remessa Juros sobre capital proprio | ¢ jsq 191 g5
remetidos
74148093 26/06/2008 Remessa Lucros remetidos 16.930.573,27
74148094 26/06/2008 Remessa | “Urossobrecapitalproprio |, go) 447 3
remetidos
73718985 30/05/2008 Remessa Lucros remetidos 1.926.927,48
73718987 30/05/2008 Remessa | “Urossobrecapitaiproprio | 54 470 3
remetidos
73114211 22/04/2008 Remessa | 9urossobre capitalproprio | g .04 a5 o5
remetidos
73114188 22/04/2008 Remessa Lucros remetidos 9.105.591,22

Ora, ndo ha como verificar se a suposta remessa ao exterior, no valor de R$
764.263,00, compde, ou ndo, algum desses montantes que se referem as remessas que foram
objeto das operacBes acima discriminadas e que, a rigor, foram realizadas, efetivamente, no
periodo de 2008, dai por que se faz necessario converter o julgamento do processo em diligéncia
para que a AVON COSMETICOS possa detalhar as remessas e comprovar o pagamento do IR
Fonte sobre essas remessas.

Por essas razdes, entende-se por converter o julgamento do processo em
Diligéncia para que a Unidade de origem possa realizar, efetivamente, as seguintes providéncias:
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Q) Intimar a contribuinte para que possa apresentar a decomposicdo e
comprovagdo, uma a uma, das remessas que foram realizadas ao exterior
no periodo de 2008 até marco de 2009 e dos respectivos pagamentos de IR
Fonte sobre as respectivas remessas; e

(i)  Elaborar, ao final, Relatério Conclusivo manifestando-se sobre a
existéncia do respectivo direito creditério pleiteado pela contribuinte,
detalhando, portanto, se ele esta, ou ndo, vinculado a outras eventuais
remessas, devendo intimar a contribuinte para que, caso entenda por bem,
possa apresentar manifestacdo complementar no prazo de 30 (trinta) dias.

Considerando, pois, que o presente processo e 0s PAFs n® 10880.939784/2013-86,
10880.939786/2013-75 e 10880.939785/2013-21 tém por objeto a mesma matéria, entende-se
que a andlise dos elementos e das informacGes prestadas pela contribuinte devam ser realizadas
em conjunto.

Decorrido o referido prazo de 30 (trinta) dias da intimag@o da contribuinte para
apresentacdo de eventual manifestacdo em face do Parecer Conclusivo, solicita-se que o presente
processo seja devolvido a este colegiado para prosseguimento do julgamento.

Por essas razdes, entende-se por converter o julgamento do presente processo em
diligéncia nos termos do artigo 29 do Decreto n°® 70.235/72 para que a Unidade de Origem possa
realizar, efetivamente, as providéncias discriminadas anteriormente.

3. Concluséo

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, vota-se por converter o
julgamento do presente processo em diligéncia para que a Unidade de Origem possa realizar as
providéncias discriminadas anteriormente.

(documento assinado digitalmente)
Savio Saloméo de Almeida Nobrega



